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PORTARIA 1N° 771/2019 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
CONDUÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS DA 
FROTA MUNICIPAL 0 SERVIDOR 
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei Complementar 
Municipal n° 300/2012. 

Considerando a necessidade 6ontinuada de locomoção, para o exercício das 
funções próprias do cargo; 

Considerando o reduzido quadro de motoristas desta municipalidade; 

Considerando a regularidade em categoria da Carteira Nacional de Habilitação 
do(a) servidor(a) especificado(a). 

RESOLVE: 

Art.  1°. Autorizar o(a) Sr(a). Manoel José da Silva Filho, ocupante do cargo 
de efetivo de Técnico de Segurança do Trabalho, com padrão de vencimentos fixados em 
P-29, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a conduzir veículos 
oficiais da frota Municipal, a partir de 13/08/2019, condicionado a data da validade da CNH.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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